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PROCESSO DE CONCORDATA — DESCABIMENTO DE AGRAVO

RESUMO

- Efetivamente, néo é de ser conhecido o recurso. Diz o art. 162 da Lei de Faléncias: "O Juiz decretara a
faléncia dentro de 24 horas, se, em qualquer momento do processo, houver pedido do devedor ou ficar
provado..." No parag. 1° prossegue: "decretando a faléncia, o juiz proferir4 sentenca... etc." E no paragrafo 2°
estabelece que da decis&o do juiz cabe agravo de instrumento. - E manifesto que esse agravo so € cabivel
contra a deciséo que decreta a faléncia ndo da que nega. Os credores que tiverem motivos para se opor a
concordata deverdo fazé-lo através de embargos, na forma do art. 142 e seguintes. E se a concordata, nao
obstante, for concedida, cabe-lhes o agravo estabelecido no art. 146. - Esse o ensinamento de MIRANDA
VALVERDE ("Comentérios", vol. lll, pag. 217): "Independentemente de embargos, que sdo opostos em fase
ja bem adiantada do processo, podem os credores representar ao juiz sobre a ocorréncia de alguns casos
gue impegam a concordata, aconselhando a imediata decretagdo da faléncia por iniciativa do juiz. Mas nao
podem recorrer, se 0 juiz ndo acolher as pondera¢des dos credores, entendendo que ndo ha prova ou que
esta é insuficiente. Isto porque a concordata, segundo a exposi¢do de motivos da lei, tornou-se um favor
concedido pelo juiz cuja sentenca substitui a manifestacdo da vontade dos credores na formacgéo do
contrato, reservados a estes o exame e discusséo das condi¢des do pedido do devedor, em face das
exigéncias da lei"... Julgado em 17-08-1956 Revista dos Tribunais. Fevereiro, 1957 - pag. 229. vol. 256
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EMENTA

Inteligéncia dos arts. 162 e 142 da Lei de Faléncia. - O agravo do art. 162 da Lei de Faléncia s6 é cabivel
contra a decisao que decreta a faléncia do concordatario e ndo da que nega; pois os credores que quiserem
opor-se a concordata deverdo oferecer embargos na forma do art. 142.
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